
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs, N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19.314/2016

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando sem numero da 
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, onde é relatado que no 

dia 12/09/2016 o agente de trânsito Matheus Honorato de Carvalho, 

matrícula 6300. estava prévia e nominalmente escalado para trabalhar 
no Setor 3 (proximidades da Escola Estadual “Gabriel Prestes”), a partir 
das 07h, porém foi visto por volta das 07h30minutos próximo da 

“Praça do Rosário”, portanto, fora do seu setor de fiscalização, sem para 

tanto ter solicitado autorização, causando prejuizo ao bom andamento 

do serviço.

CONSIDERANDO ainda, o referido memorando o 

Agente de trânsito em tela é contumaz em agir de forma incorreta e 

desrespeitosa causando problemas para a administração.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com 

a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores (as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 

revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no “art. 
199- São deveres do servidor (a) além dos que lhe cabem em virtude






